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TERMO DE ADESAO

TERMO DE ADESAO - PROGRAMA

TRABALHO SEGURO - QUE ENTRE SI

CELEBRAM 0 TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 12 REGIAO E A ASSOCIAçAO

CATARINENSE DE ENGENHARIA DE

SEGURANA DO TRABALHO - ACEST, PARA

OS FINS QUE ESPECIFICA.

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12 REGIAO, inscrito no CNPJ n°

02.482.005/0001-23, doravante denorninado TRT 12, corn sede na Rua Esteves JUnior,

395, neste ato representado pela sua Presidente, Desernbargadora do Trabaiho MARl

ELEDA MIGLIORINI, e a ASSOCIAçAO CATARINENSE DE ENGENHARIA DE

SEGURANQA DO TRABALHO, inscrita no CNPJ n° 79.886.032/0001-96, como sede na

Rua Dom Jaime Câmara, 248 - Centro - Fiorianópoiis / SC - Cep 88015-120, neste ato

representado per sua Presidente Engenheira civil e de Segurança do Trabaiho KARLA

MARIA SERPA ZAVALETA, portador da Carteira de Identidade n° 3.758.436 e do CPF n°

030.163.379-75, contato por rneio do correlo eletrônico acest.scgmail.com e telefone

(48) 3028-2652, doravante denorninado ADERENTE, no uso de suas atribuicoes legais,

firrnarn o presente TERMO DE ADESAO, corn fundarnento na Lei n° 8.666/1993, no

Decreto n° 7.602/2011 e na Resolucao CSJT n° 96/2012, e alteracoes posteriores, no que L7fl
couber, rnediante as cláusulas e condicOes a seguir enurneradas:
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DO OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA -. 0 presente Termo de Adesão tern por objeto a conjugacao de

esforcos entre os partIcipes corn vista a impiementação de prograrnas e acoes regionais

voitados a prevenção de acidentes do trabaiho e ao fortalecimento da Poiltica Nacional de

Seguranca e Saüde no Trabaiho.

DAS OBRIGAçOEs COMUNS DOS PARTICIPES
CLAUSULA SEGUNDA - São obrigacoes cornuns aos partIcipes, sern prejuIzo das

cornpetências iegais de cada Orgão e de outras necessárias ao alcance do objeto do

presente Terrno de Adesão:

I. colaborar na irnpiernentação de poilticas pübiicas permanentes em defesa do rneio

arnbiente, da seguranca e da saüde no trabaiho, fortalecendo o diáiogo social;

Ii. promover estudos e pesquisas sobre causas e consequencias dos acidentes de

trabaiho no Estado de Santa Catarina, a firn de auxiliar na prevencao e na reducao
dos custos sociais, previdenciários, trabaihistas e econômicos decorrentes;

III. fornentar acoes educativas e pedagógicas a firn de sensibilizar a sociedade civil e

as instituicoes pUblicas e privadas sobre a necessidade de combate aos riscos no

trabaiho e de efetividade das norrnas e das convençoes internacionais ratificadas

pelo Brash sobre segurança, saüde dos trabaihadores e rneio arnbiente de

trabaiho;

IV. criar e alirnentar banco de dados cornurn, corn informaçoes necessárias ao aicance

do objeto do presente Terrno de Adesäo.

DopLANoDEAcAoE/ouPRoJETo

CLAUSULA TERCEIRA - Será apresentado pelo ADERENTE piano de açao e/ou projeto

a ser adotado para a efetiva reducao do nümero de acidentes de trabaiho no ârnbito de
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atuacão dos partIcipes.

DO ACOMPANHAMENTO

CLAUSULA QUARTA - Os participes designarao gestores para acompanhar, gerenciar e

administrar a execucao do presente Termo de Adesão.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E MATERIAlS

CLAUSULA QUINTA - 0 preserite Termo de Adesäo não envolve a transferência de

recursos, cabendo a cada partIcipe arcar corn as respectivos custos.

PARAGRAFO UNICO. As acOes resultantes deste ajuste que implicarem transferência ou

cessäo de recursos seräo viabilizadas mediante instrumento apropriado.

DA EFICACIA E DA VIGENCIA
CLAUSULA SEXTA - Este Termo de Adesão terá eficácia a partir da data de sua

assinatura e vigência indeterminada, sem prejuizo de manifestacao expressa em

contrário, nos termos da lei.

DO DISTRATO E DA REsIucAo UNILATERAL

CLAUSULA SETIMA E facultado aos participes promover a distrato do presente Termo

de Adesão, a qualquer tempo, por mütuo consentimento, ou a resiliçao unilateral pela

iniciativa de qualquer deles, mediante notificacão por escrito ao TRT 12, corn

antecedência minima de 30 (trinta) dias, restando para cada qual tao somente a

responsabilidade pelas tarefas em execucao no perIodo anterior a notificacao.

DAS ALTERAçöES E MoDIFIcAcOEs
CLAUSULA OITAVA - Este instrumento poderá ser alterado, por rnütuo consentimento
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entre Os celebrantes, durante a sua vigência, mediante Termo Aditivo, visando aperfeiçoar

a execucao dos trabaihos, exceto no tocante ao seu projeto.

DA LEGIsLAçAo APLICAVEL
CLAUSULA NONA - Aplicarn-se a execucao deste Termo de Adesão a Lei n°

8.666/1993, o Decreto n° 7.602/2011 e a Resoluçao CSJT n° 96/2012, no que couber, os

preceitos de Direito Püblico e, supletivamente, os PrincIpios da Teoria Geral dos

Contratos e as disposicoes de Direito Privado.

¯DA PUBLICAçAO

CLAUSULA DECIMA - 0 extrato deste instrurnento será publicado no Diário Eletrônico

da Justica do Trabaiho, pelo TRT 12, de acordo corn o que autoriza o art. 4° da Lei n°

11 .419/2006, cornbinado corn o parágrafo ünico do artigo 61 da Lei n° 8.666/1993.

E, por estarem assirn de pleno acordo, assinam os celebrantes abaixo firmados o

presente instrurnento, para todos os fins de direito.

Florianápolis/SC, 07 de Agosto do 2019.

/ )
)V1ARI ELDA MI3LIORJNI

Desen(bargadqrC'do Trabaiho-Presidente
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Desembargador do Trabalho

Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro

RICARDO JAHN\
Juiz do Trabalho Substito

Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro

MARIA APARECIDA FERREIR,A Ii ERONIMO

JuIza do Trabalho Titular de Va'r3)do Trabalho

Gestora Auxiliar do Programa Trabaiho Seguro - 1a Circunscriçao

KARLA MARIA SERPA ZAVALETA

Engenheira Civil e de Segurança do Trabalho

Presidente da ACEST - Gestão 2018-2019


